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ATOS OFICIAIS DO PODER 

LEGISLATIVO 
    

DECRETOS 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 019/2022 

Dispõe sobre a concessão do Diploma de 

“Atirador Destaque do Ano”. 

 

Projeto de Decreto Legislativo nº 015/2022 

Autoria: Mesa Diretiva da Câmara Municipal de 

Suzano 

 

VEREADOR LEANDRO ALVES DE FARIA, Presiden-

te da Câmara Municipal de Suzano, no uso de 

suas atribuições legais e conforme o disposto no 

art. 22, inciso IV e art. 48, § 2º da Lei Orgânica do 

Município, e no art. 96, § 2º do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Suzano; 

 

Faz saber que a Câmara Municipal de Suzano, em 

Sessão Ordinária realizada no dia 29 de junho de 

2022, aprovou e ele promulga o seguinte: 

 

DECRETO LEGISLATIVO: 

 

Art. 1º.  Em cumprimento ao disposto no Decreto 

Legislativo nº 007/2010, fica instituído o Diploma 

de “Atirador Destaque do Ano”, ao Sr. Gustavo 

Luiz Balbino (Turma de 2021). 

  

Art. 2º.  As despesas decorrentes da execução do 

presente Decreto Legislativo correrão por conta de 

verbas próprias do orçamento vigente, suplemen-

tadas, se necessário. 

  

Art. 3º.  Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de 

Suzano, em 01 de julho de 2022. 

 

VEREADOR LEANDRO ALVES DE FARIA - Presi-

dente 

 

Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa 

e conferido pela Procuradoria Geral Legislativa da 

Câmara Municipal de Suzano, na data supra. 

 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

 

PEDRO VITOR ALVES DE SOUZA - Procuradoria 

Geral Legislativa 
 

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contratante: Câmara Municipal de Suzano – 

Contratada: Iveloz Telecom Serviços em 

Telecomunicações Ltda – Contrato: 008/2022 - 

Objeto: Prestação de serviços de telefonia fixa 

comutada - STFC - Vigência: 04/07/2022 à 

04/07/2023 – Valor: R$ 25.899,96 – 

Fundamentação legal: Lei Federal 8.666/93 e Lei 

Federal nº 10.520/02 e suas atualizações – 

Suzano, 30 de junho de 2022 – Presidente: Ver. 

Leandro Alves de Faria 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
    

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 001/2018) 
 

FICA o candidato abaixo relacionado, habilitado e 

classificado no CONCURSO PÚBLICO – Edital nº 

01/2018, para preenchimento do cargo de 

Guarda Civil Municipal, NOMEADO NESTA DATA 

convocado a assumir o devido cargo obedecendo 

os dispostos nos Art. 8º, Art. 14 e Art. 15 da Lei 

Complementar Nº 190/10. 

O candidato que não comparecer no prazo estabe-

lecido, decairá o direito da contratação. 
 

Solicitamos que imediatamente a partir da data 

desta publicação, o candidato solicite ciência das 

listas de documentos e exames, respectivamente 

através dos endereços eletrônicos 

smaa.rh@suzano.sp.gov.br e deptomedi-

co@suzano.sp.gov.br, ou presencialmente na Rua 

Baruel, 501, sala 209 (2º andar) e sala 12 (Sub-

solo). 
 

Cargo – Guarda Civil Municipal GCM 3 - Mascu-

lino 
 

Class. Nome  Documento 

82° RODOLFO ANEZIO 

GONCALVES 

3508758444 

 (REF.: EDITAL Nº 002/2018) 
 

FICAM os candidatos abaixo relacionados, habili-

tados e classificados no CONCURSO PÚBLICO – 

Edital nº 02/2018, para preenchimento dos 

cargos de  Agente Escolar e Secretário de Escola, 

NOMEADOS NESTA DATA convocados a assumi-

rem os devidos cargos obedecendo os dispostos 

nos Art. 8º, Art. 14 e Art. 15 da Lei Complementar 

Nº 190/10. 

O candidato que não comparecer no prazo estabe-

lecido, decairá o direito da contratação. 
 

Solicitamos que imediatamente a partir da data 

desta publicação, o candidato solicite ciência das 

listas de documentos e exames, respectivamente 

através dos endereços eletrônicos 

smaa.rh@suzano.sp.gov.br e deptomedi-

co@suzano.sp.gov.br, ou presencialmente na Rua 

Baruel, 501, sala 209 (2º andar) e sala 12 (Sub-

solo 
 

Cargo – Agente Escolar 
 

Clas

s. 

Nome  Documen-

to 

239º 
NYKSON ROBERTO FERREIRA 

CARNEIRO 385637998 

240º ALEX WENDEL VIEIRA SANTOS 379572382 

241º 
HYAN HENRIQUE SILVA DE 

ANDRADE 369105965 

242º SAULO ROGERIO FRANCISCO 205561573 

243º DIOGO PEREIRA DA SILVA 434897243 

244º AULENY KESSIA XAVIER ALPINO 423962802 

245º BRUNO TADEU DELLA TORRE 446089746 

246º TAIS MACIENTE DE PAULA 482229172 

247º LUCAS SANTOS DA SILVA 638898900 

248º JOAO VITOR LIMA DE OLIVEIRA 380338415 

249º LUCAS MAGALHAES MIRETZCKY 368664405 
 

Cargo – Secretário de Escola 
 

Clas

s. 

Nome  Documento 

34° ADRIANO ROMAO DOS 

REIS 

49974794X 

 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 06 

de Julho de 2022. ITAMAR CORREA VIANA , 

Secretário Municipal de Administração Interino. 
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